
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT

Rua Antônio Bastos, nº 2285 – Caranazal – CEP 68040-360 – Santarém/Pará
E-mail: smt@santarem.pa.gov.br 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 010/2025 - SMT, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM,  ATRAVÉS  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MOBILIDADE  E 
TRÂNSITO  E  PRS  AGENCIAMENTOS  LTDA 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

Por  este  instrumento  de  apostilamento  de  contrato,  de  um lado  o  Município  de 
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE DE TRÂNSITO 
-SMT, pessoa jurídica de   direito público, com sede na Rua Antônio Bastos nº 
2285 - Caranazal, inscrita no CNPJ nº 05.182.233/0011-48, neste ato  representada 
por seu titular o Sr. MARCELINO FORTUNATO XAVIER NETO, brasileiro, servidor 
público, casado, titular do RG n°3875243/PA e CPF n° 787.050.882-91, residente e 
domiciliado  nesta  cidade  de  Santarém-Pará,  denominada  simplesmente 
CONTRATANTE,  de  outro  a  empresa,  PRS  AGENCIAMENTOS  LTDA,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 51.044.562/001-78, com sede na Av. 
Dorgival  Pinheiro  de  Sousa,  n°  439,  Letra  A,  bairro  Centro,  CEP:  65903-270, 
endereço  eletrônico:  publilegalcomercial@gmail.com,  Telefone:  99  98420-5390, 
Imperatriz-MA,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  PAULO  RICARDO  DA  SILVA, 
portadora  do  CPF/MF  nº  101.904.561-24,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de 
Maceió/AL, doravante denominada CONTRATADA, na conformidade das Cláusulas 
e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Do Objeto 

Em  virtude  de  erro  material,  retificam-se  os  termos  constantes  na  CLAÚSULA 
DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Contrato nº 010/2025:

Onde se lê: “Secretaria Municipal de Educação”
Leia-se: “Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito”

Permanecem  inalteradas  e  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e 
condições estabelecidas no Contrato Inicial  que não foram modificadas de modo 
expresso por este instrumento.
   

Santarém-PA, 21 de março de 2025.

MARCELINO FORTUNATO XAVIER NETO
Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito

Decreto nº 006/2025 – GAP/PMS
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